
E D I T A L 

CONCURSO VESTIBULAR 2011 

– VAGAS REMANESCENTES –  

O Diretor-Geral da Faculdade Natalense para o Desenvolvimento do Rio Grande do Norte – FARN - torna público, a quem 
interessar, que as inscrições para o Concurso Vestibular 2011 (vagas remanescentes) estão abertas para os seguintes cursos: 

 

CURSOS* 
ATO 

AUTORIZATIVO 

TURNO DE 

FUNCIONAMENTO 
VAGAS 

- Administração Portaria nº 095/99 Noturno 10 

- Ciências Contábeis Portaria nº1450/98 Noturno 5 
- Sistemas de Informação Portaria nº 1400/98 Noturno 5 

- Licenciatura em Computação Portaria nº 872/00 Noturno 10 

- Nutrição Portaria nº 3330/04 Matutino 5 

- Psicologia Portaria nº 3269/04 Noturno 3 
- Fisioterapia Portaria nº 3120/05 Matutino 10 

- Enfermagem Portaria nº 3119/05 Matutino 3 

- Educação Física – Licenciatura Portaria nº 042/09 Matutino 5 

* Todos os cursos são oferecidos na FARN, localizada na Rua Prefeita Eliane Barros, 2000 – Tirol – Natal/RN. 

 

A Ficha de Inscrição está à disposição dos interessados na sede da FARN - Rua Prefeita Eliane Barros nº 2000, Tirol – 
Natal/RN, das 8 às 22 horas e no Web Site: http://www.farn.br. 

Para inscrever-se no Concurso Vestibular 2011 (vagas remanescentes), o candidato deverá preencher a ficha de inscrição e 
pagar a taxa de R$ 20,00 (vinte reais) na FARN ou na rede bancária.  

As inscrições poderão ser efetuadas pelo próprio candidato ou por pessoa de sua confiança, ficando o Cartão de Identificação 
para ser entregue somente ao candidato. 

As provas serão efetuadas nas dependências da FARN, toda quinta-feira, às 19h, constando das seguintes provas: 

- Prova de Língua Portuguesa 
- Prova de Redação 
- Prova de Matemática 
 

As datas de matrícula dos candidatos classificados e convocados para os diversos cursos serão divulgadas no dia das provas. 
Todo candidato deve estar ciente de que, caso não consiga comprovar até a época da matrícula a conclusão do ensino médio, 
por meio da apresentação dos documentos exigidos, será feita uma matrícula condicional, que somente será efetivada se o 
candidato apresentar a referida comprovação até 31/07/2011. Caso contrário, a matrícula condicional será anulada 
automaticamente, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 

O Edital, na íntegra, estará à disposição para consulta dos interessados na Secretaria da FARN. Mais informações pelos 
telefones (84) 3215-2917, 3215-2918 ou pelo Web Site: http://www.farn.br. 

 

Natal (RN), 16 de maio de 2011. 

Prof. Daladier Pessoa Cunha Lima  

Diretor-Geral da FARN 

 
 


